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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DA CÂMARA TEMÁTICA DE CONTROLE E 
QUALIDADE AMBIENTAL  DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. 

                                                   16/07/2009 
 
Aos dezesseis  dias de julho de dois mil e nove, às 14Hh30, nas dependências 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, na sala de 
reunião do ITCG, encontravam-se presentes os senhores WALTER HORST 
PONIEWAS, representante da Secretaria da Indústria e Comércio, RUI LEÃO 
MUELLER, representante da Superintendência de Desenvolvimento de 
Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental, ROBERTO GAVA, representando 
a Federação das Indústrias do Estado do Paraná, PAULO ROBERTO 
CASTELLA, representando a secretaria executiva do CEMA  e MARÍLIA 
TISSOT, representante suplente (sem direito a voto) da Federação das 
Indústrias do Estado do Paraná, estando ausentes os representantes da Grupo 
Ambientalista do Rio Iguaçu/GARI, devidamente justificado e FETRAF, foram 
tomadas as seguintes deliberações sobre os processos abaixo: 

 
 
PARECER Nº 001/09 
 
-PROCESSO Nº 07.585.423-4 
Interessado- Votorantim Cimentos  Brasil SA 
  
Considerando :  

1. Que o objeto do pedido atende às exigências legais vigentes  
consistindo em item NÃO PROIBIDO (CEMA 050/05 Artigos 1º e 2º) e 
PRÉ APROVADO (CEMA 050/05 art 3º), portanto COMPATÍVEL à 
atividade de co-processamento; 

 
2. Que este resíduo já foi objeto da autorização ambiental nº 20.557 

(10/03/08) e portanto, a “notável alteração de volume” mencionada não 

justifica o indeferimento intempestivo por parte do órgão ambiental; 

 

3. Que  inexiste fundamento legal para o indeferimento;  

 
Esta Câmara Temática, no uso de suas atribuições regimentais (Regimento 
Interno artigo 23, III), DELIBERA PELO DEFERIMENTO do licenciamento 
pedido. 
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PARECER Nº 002/09 
 
PROCESSO Nº07.585.505-2  
Interessado- Votorantim Cimentos  Brasil SA 
 
Considerando:  

1. Que o objeto do pedido atende às exigências legais vigentes  
consistindo em item NÃO PROIBIDO (CEMA 050/05 Artigos 1º e 2º) e 
PRÉ APROVADO (CEMA 050/05 art 3º), portanto COMPATÍVEL à 
atividade de co-processamento; 

 
2. Que este resíduo já foi objeto da autorização ambiental nº 20.388 

(27/02/08) e portanto, não justifica o indeferimento intempestivo por parte do 

órgão ambiental; 

 

3. Que  inexiste fundamento legal para o indeferimento;  

 
Esta Câmara Temática, no uso de suas atribuições regimentais (Regimento 
Interno artigo 23, III), DELIBERA PELO DEFERIMENTO do licenciamento 
pedido. 
 
 
 
PARECER Nº 003/09 
 
PROCESSO Nº 07.585.933-3 
Interessado- Votorantim Cimentos  Brasil SA  
 
Considerando :  

1. Que o objeto do pedido atende às exigências legais vigentes  
consistindo em item NÃO PROIBIDO (CEMA 050/05 Artigos 1º e 2º) e PRÉ 
APROVADO (CEMA 050/05 art 3º), portanto COMPATÍVEL à atividade de 
co-processamento; 

 
2. Que este resíduo em sendo similar a outros já  licenciados, conforme 

informação do requerente anexada ao processo; 

 

3. Que  inexiste apontamento de fundamento legal para o indeferimento;  

 
Esta Câmara Temática, no uso de suas atribuições regimentais (Regimento 
Interno artigo 23, III), SUGERE PELO DEFERIMENTO do licenciamento pedido. 
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PARECER Nº 004/09 
 
PROCESSO Nº 07.585.934-1 
Interessado- Votorantim Cimentos  Brasil SA  
 
Considerando:  

1. Que o objeto do pedido atende às exigências legais vigentes  
consistindo em item NÃO PROIBIDO (CEMA 050/05 Artigos 1º e 2º) e PRÉ 
APROVADO (CEMA 050/05 art 3º), portanto COMPATÍVEL à atividade de 
co-processamento; 

 
2. Que este resíduo já foi objeto da autorização ambiental nº 20.770 

(01/04/08) e portanto, não justifica o indeferimento intempestivo por parte do 

órgão ambiental; 

 

3. Que  inexiste fundamento legal para o indeferimento;  

 
Esta Câmara Temática, no uso de suas atribuições regimentais (Regimento 
Interno artigo 23, III), DELIBERA PELO DEFERIMENTO do licenciamento 
pedido. 
 
 
PARECER Nº 005/09 
 
PROCESSO Nº 07.586.721-2 
Interessado – Transforma Engenharia do Meio Ambiente  
 
Considerando: 

     1.Que o objeto do pedido atende às exigências legais vigentes  
consistindo em item NÃO PROIBIDO (CEMA 050/05 Artigos 1º e 2º) e PRÉ 
APROVADO (CEMA 050/05 art 3º), portanto COMPATÍVEL à atividade de co-
processamento; 
 

2. Que este resíduo já foi objeto da autorização ambiental nº 17.739 

(06/07/07) e portanto, não justifica o indeferimento intempestivo por parte do 

órgão ambiental; 

 

3. Que  inexiste apontamento de fundamento legal para o indeferimento;  
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Esta Câmara Temática, no uso de suas atribuições regimentais (Regimento 
Interno artigo 23, III), DELIBERA PELO DEFERIMENTO do licenciamento 
pedido. 
 
Em razão da complexidade das analises exigidas, a presente reunião foi 
encerrada às 18h45, tendo o presidente marcado para o próximo dia  20/07/09 
às 14h00, nesse mesmo local, para dar continuidade às análises dos demais 
processos. Eu Paulo Castella, secretário executivo do CEMA dei por encerrada 
a reunião. 
 
 
 
WALTER HORST PONIEWAS            PAULO ROBERTO CASTELLA 
Presidente                      Secretário Executivo 
 
 
 
  
 
 
RUI LEÃO MUELLER                                                    ROBERTO GAVA 
 
 
 
 
 
 
 

 


